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O Anteprojeto de Lei  nº 026/2014, de autoria dos Vereadores Douglas Melo, Dalton Andrade, Euro Andrade, Marcelo Pires, Ismael Soares, Gilberto Doceiro, Pastor Fabricio, Pastor Alcides, Marli Barbosa, Renato Gomes, Claudio Caramelo, Gonzaga e Padre Décio,  que dispõe sobre a criação do Festival de Balonismo no Município de Sete Lagoas e dá outras providências, foi aprovado por esta Casa, em  turno único de votação, com emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.


Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, que está de acordo com o aprovado:
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ANTEPROJETO DE LEI  Nº 026/2014

AUTORIA: VEREADORES DOUGLAS MELO, DALTON ANDRADE, EURO ANDRADE, MARCELO PIRES, ISMAEL SOARES, GILBERTO DOCEIRO, PASTOR FABRICIO, PASTOR ALCIDES, MARLI BARBOSA, RENATO GOMES, CLAUDIO CARAMELO, GONZAGA E PADRE DÉCIO
A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO FESTIVAL DE BALONISMO NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



Art. 1º - Fica instituído no calendário oficial do Município de Sete Lagoas o Festival de Balonismo que ocorrerá no mês de junho de cada ano.



Art. 2º - O Festival de Balonismo tem por finalidade estimular e promover a prática de esporte de balões com o desenvolvimento de competições entre equipes de balonistas comandadas por piloto profissional e habilitado na ANAC.



§1º - A competição consistirá na realização de uma maratona de provas que as equipes inscritas deverão participar, sendo elas, além de outras a serem definidas pelo Poder Executivo:



I – Enchimento e ascensão de balões;



II – Vôos diurno de balões;



III – Vôos noturnos de balões iluminados;



IV – Competição de balões com formas inusitadas;



V – Competições de acertamento de alvo;



VI – Corrida de balões.



§ 2º - Os 3(três) primeiros colocados receberão uma premiação a ser definida pelo Poder Executivo que deverá ser previamente divulgada.



Art. 3º - Durante o Festival a que refere-se o Caput deste artigo poderá haver o concurso fotográfico de balonismo, sendo que os 5(cinco) primeiros colocados serão premiados com a participação em uma exposição de fotos a ser promovida pelo Poder Executivo. 



Art. 4º - Caberá ao Poder Executivo em parceria com a Associação Mineira de Balonismo promover o evento, garantindo, dentro outros:



I – apresentação de atrações artísticas, tais como: show´s com músicos e conjuntos musicais da cidade, teatro ou dança de artistas da cidade, tanto na abertura quanto no encerramento do festival .



II – espaços para comercialização de produtos gastronômicos e artesanais.



Art. 6º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria, podendo haver parceria público privada.



Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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